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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
DECRETOS 
 
DECRETO Nº 6.753, DE 7 DE JULHO DE 2022. 
 
“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 6.751, DE 04 DE JULHO DE 2022 QUE TRATA DO RECADASTRAMENTO GERAL DOS 
SEGURADOS E DEPENDENTES DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPAL DE CAJAMAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no artigo 86, 
incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar, e 
 
Considerando a comunicação do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar – IPSSC, por meio do Ofício IPSSC DIREX nº 082/2022 
– DE, em especial, quanto a alteração por aquela Autarquia do período de atendimento e respectivo agendamento para realização do Censo 
Previdenciário, pelas razões que justifica. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 2º do Decreto nº 6.751, de 04 de julho de 2022, que trata do recadastramento geral dos segurados e 
dependentes do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Púbicos de Cajamar, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º O Censo Previdenciário será realizado presencialmente, das 08h00 às 17h00, nos seguintes polos de atendimento, no período de 
15/08/2022 a 23/09/2022, mediante prévio agendamento: 
 
I - Polo Distrito de Jordanésia – Sede do IPSSC – Rua Vereador Mário Marcolongo, nº 462 – Jordanésia – Cajamar – São Paulo/SP; 
 
II - Polo Distrito Sede– Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Cajamar – Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Bairro Agua Fria – 
Cajamar – São Paulo/SP; 
 
III - Polo Distrito do Polvilho – no PAT – Posto de Atendimento ao Trabalhador – Avenida Tenente Marques, nº 55 – Polvilho – Cajamar – São 
Paulo/SP. 
 
§1º Os servidores ativos, inativos e pensionistas deverão, obrigatoriamente, realizar prévio agendamento através do endereço eletrônico 
htpps://www.ipssc.sp.gov.br a no período de 01/08/2022 a 15/08/2022. 
 
§2º ...”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 7 de julho de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
LEONILDA FERNANDES GIRON 
Secretaria Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

DECRETO Nº 6.754, DE 07 DE JULHO DE 2022. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 7.372.000,00 (sete milhões, trezentos e 
setenta e dois mil reais), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro da conta corrente da Caixa 
Econômica Federal – 71.008-1: 
 

  Ficha 
Unidade 
Orc. Funcional Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 776 02.26.01 15.451.0059.1130 4.4.90.61.00 01.000.0000   

Recurso 01.110.0000         7.372.000,00 

 
Art.  2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
             
Prefeitura do Município de Cajamar, 07 de julho de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
LEONILDA FERNANDES GIRON 
Secretaria Municipal de Governo 
___________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 
CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 97/2022 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do seu Departamento de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará 
procedimento de COTAÇÃO DE PREÇOS para Aquisição de refrigerador, deverão entrar em contato pelo telefone: (11) 4446-0000 ramal 7302 
– Falar com LUCIANE (Departamento de Compras), no email luciane.hatiya@cajamar.sp.gov.br ou através do link abaixo.  
https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2022/07/consulta-publica-n-97-2022-aquisicao-de-refrigerador.pdf 
Cajamar,07 de julho de 2022. 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
P.A 13.669/2022 – Concorrência nº 09/2022 
OBJETO: Outorga de concessão para prestação de serviços de implantação, operação manutenção e gerenciamento do sistema de 
estacionamento rotativo público no município de Cajamar, com sistema de gerenciamento e emissão de tíquetes eletrônicos de 
estacionamento e ainda inserção via telefonia celular, através da utilização de sistemas informatizados, conforme descrito do Edital e seus 
anexos. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE RAPASSE 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 18/08/2022 às 09:00 horas. 
LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 
ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 07 de julho de 2022 – LEANDRO MORETTE ARANTES – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO 
 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO  
AMPARO LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8.503/2022 - OBJETO: Contratação de atração artística musical, da artista “DJ MARLBORO”, para apresentação 
de show de 01h:30min de duração, no dia 24 de julho de 2022 na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em comemoração à 
“Festa Julina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: LINK RECORD’S 
PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 03.051.913/0001-25. Valor Global R$ 16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8.590/2022 - OBJETO: Contratação de atração artística musical, da dupla “FERNANDO E SOROCABA”, para 
apresentação de show de 01h:20min de duração, no dia 24 de julho de 2022 na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em 
comemoração à “Festa Julina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: JOSÉ 
CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTISTICAS, inscrita no CNPJ nº 43.706.788/0001-69. Valor Global R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil 
reais). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8.406/2022 – OBJETO: Contratação de atração artística musical, do grupo “BOATE AZUL”, para apresentação 
de show de 02h:30min de duração, no dia 24 de julho de 2022 na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em comemoração à 
“Festa Julina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: BOATE AZUL SHOW E 
EVENTOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.967.567/0001-70. Valor Global R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
Cajamar/SP, 07 de julho de 2022 – KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS – Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 
 
 
 
 
 
 
 
 


